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LEI COMPLEMENTAR Nº 021-GP/2025.          Em, 16 de dezembro de 2.025. 

 

Dispõe sobre a alteração do artigo 168 da 
Lei Complementar nº 016 de 07 de Janeiro 
de 2025, que Institui o Novo Código 
Tributário do Município de Nova 
Mamoré/RO e dá outras providências .  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, ESTADO DE RONDÔNIA, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte  

LEI COMPLEMENTAR: 
 

 

Art. 1º. Fica alterado o Art. 168 da Lei Complementar 016/2025 de 07 de janeiro 

de 2025, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 168. As alíquotas do Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - ISS serão calculadas conforme 

tabela abaixo: 

Itens Alíquotas 

Subitens 10.09 e 12.13 e item 8 e 

subitens e item 21 e subitem 

2,00% 

Demais Itens e subitens 5,00% 

 

Parágrafo único. Fica alterado o artigo168 para inclusão da tabela para fins de 

cálculos constante da Alíquota de 2,00% do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza – ISS, o item 21 e seu subitem revogando disposição em contrário a 

esta alteração. 
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Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo os 

demais artigos, parágrafos e incisos inalterados. 

 

   
  MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA 

                               Prefeito do Município de Nova Mamoré 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ

Itens Alíquotas

Subitens 10.09 e 12.13 e item 8 e subitens e item 21 e subitem 2,00%

Demais Itens e subitens 5,00%

GABINETE DO PREFEITO
LEI COMPLEMENTAR Nº 021-GP/2025.

LEI COMPLEMENTAR Nº 021-GP/2025. Em, 16 de dezembro de
2.025.
 

Dispõe sobre a alteração do artigo 168 da Lei
Complementar nº 016 de 07 de Janeiro de 2025, que
Institui o Novo Código Tributário do Município de
Nova Mamoré/RO e dá outras providências .

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a Câmara Municipal
aprovou, e ele sanciona a seguinte
LEI COMPLEMENTAR:
 
Art. 1º. Fica alterado o Art. 168 da Lei Complementar 016/2025 de 07
de janeiro de 2025, passando a vigorar com a seguinte redação:
 
Art. 168. As alíquotas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISS serão calculadas conforme tabela abaixo:

 
Parágrafo único. Fica alterado o artigo168 para inclusão da tabela
para fins de cálculos constante da Alíquota de 2,00% do Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, o item 21 e seu subitem
revogando disposição em contrário a esta alteração.
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
permanecendo os demais artigos, parágrafos e incisos inalterados.
 
MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA
Prefeito do Município de Nova Mamoré
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